
 Prefeitura Municipal de Tabapuã – SP 
Avenida RODOLFO BALDI, 817 Fone (017) 3562-9022 

CNPJ – 45.128.816/0001-33 

www.tabapua.sp.gov.br 

 

=============================================================== 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

LEI Nº 2.969, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

“Institui a “Semana da Paz” no município de 
Tabapuã”. 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SILVIO CÉSAR 
SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que me são conferidas por Lei, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, conforme 
Autógrafo de Lei nº 009, de 21 de fevereiro de 2024, oriundo do Projeto de Lei nº 002, de 26 de 
janeiro de 2024. 

 
 
  Art. 1º -  Fica instituída no âmbito do Município de Tabapuã-SP a “Semana da Paz”, 

a ser comemorada anualmente na semana do dia 21 de Setembro. 
Parágrafo único – A "Semana da Paz" consistirá na realização de atos públicos, através de 
movimentos de conscientização pela paz, a serem promovidos por entidades oficiais ou 
particulares e representações diplomáticas que se disponham a organizar ou participar do 
evento. 
 

  Art. 2º - O evento ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Eventos 
do Município. 
 

  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 
 

 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

             Registrada e publicada em local de costume na data supra. 
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